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15/04/2021

DENOMINA DE RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A ARENINHA TIPO II, A SER
CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE VARJOTA/CE.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de Raquel Oliveira Sousa a Areninha Tipo II, a ser construída pelo Governo do
Estado, no município de Varjota/CE.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Diante da requalificação do espaço público, com a construção da referida Areninha Tipo II, localizada no
município de Varjota/CE, serão permitidas práticas de esportes, lazer, integração social e convívio em
geral, sendo o acesso ao lazer um direito fundamental do indivíduo e dever do Estado, garantido
constitucionalmente.
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A proposta aqui mencionada objetiva denominar o equipamento público estadual, Areninha Tipo II, que
será construída no município de Varjota, de Raquel Oliveira Sousa.

 

 

Raquel Oliveira Sousa, nasceu dia 10 de junho de 1988, natural do município de Santa Quitéria-CE,
residia em Varjota-CE desde a sua infância, onde tinha muitos amigos e familiares, era uma grande
incentivadora e entusiasta do esporte, gostava de incentivar e alegrar seus alunos a praticar atividades
físicas e ao lazer, era uma jovem carismática e comunicativa. Deixou suas marcas registradas no sorriso,
no seu jeito sereno de ser e na alegria de viver.

 

Filha do Casal, Antônia Oliveira Sousa e José Maciel de Sousa, sendo irmã de Rafael Oliveira Sousa,
família muito querida e acolhedora.

 

Concluiu o Ensino Médio no Liceu Waldir Leopercio, formada em Língua Portuguesa pela Universidade
Estadual Vale do Acaraú - UVA, e especialista em Gestão e Coordenação Pedagógica, seu maior desejo
era servir a educação, contribuiu por oito anos na educação municipal de Varjota.

 

  Foi professora durante 05 anos e atuou como coordenadora pedagógica por 03 anos, sempre muito
responsável por suas atividades, tinha amor e dedicação aos seus alunos e aos colegas de trabalho.

 

Faleceu no dia 19 de março de 2021, em virtude da pandemia de covid-19, possuindo somente 32 anos.
Por onde Raquel passou, deixou um forte legado de humildade, simplicidade, trabalho e carisma. A
população de Varjota, sem sombra de dúvidas, sempre irá lembrar do sorriso dessa professora, que
contagiava a todos que a conhecia, sendo uma boa filha, amiga e educadora.

 

Diante das razões expostas, denominar a Areninha Tipo II do município de Varjota/CE de Raquel
, cidadã que desempenhou relevantes serviços para esse lugar; é preservar, na memória, aOliveira Sousa

história de uma notável mulher cearense.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 14 de abril de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI N° 159/2021

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

MATÉRIA: DENOMINA DE RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A
ARENINHA TIPO II, A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE
VARJOTA/CE.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 159/2021 Senhor

 que Deputado Leonardo Araújo “DENOMINA DE RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A ARENINHA
TIPO II, A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE VARJOTA/CE”.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. Fica denominada de Raquel Oliveira Sousa a Areninha Tipo II, a ser construída pelo Governo do
Estado, no município de Varjota/CE.
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: Diante da requalificação do espaço público, com a construção da
referida Areninha Tipo II, localizada no município de Varjota/CE, serão permitidas práticas de esportes,
lazer, integração social e convívio em geral, sendo o acesso ao lazer um direito fundamental do indivíduo
e dever do Estado, garantido constitucionalmente.

 

A proposta aqui mencionada objetiva denominar o equipamento público estadual, Areninha Tipo II, que
será construída no município de Varjota, de Raquel Oliveira Sousa.

 

 

Raquel Oliveira Sousa, nasceu dia 10 de junho de 1988, natural do município de Santa Quitéria-CE,
residia em Varjota-CE desde a sua infância, onde tinha muitos amigos e familiares, era uma grande
incentivadora e entusiasta do esporte, gostava de incentivar e alegrar seus alunos a praticar atividades
físicas e ao lazer, era uma jovem carismática e comunicativa. Deixou suas marcas registradas no sorriso,
no seu jeito sereno de ser e na alegria de viver.

 

Filha do Casal, Antônia Oliveira Sousa e José Maciel de Sousa, sendo irmã de Rafael Oliveira Sousa,
família muito querida e acolhedora.

 

Concluiu o Ensino Médio no Liceu Waldir Leopercio, formada em Língua Portuguesa pela Universidade
Estadual Vale do Acaraú - UVA, e especialista em Gestão e Coordenação Pedagógica, seu maior desejo
era servir a educação, contribuiu por oito anos na educação municipal de Varjota.

 

  Foi professora durante 05 anos e atuou como coordenadora pedagógica por 03 anos, sempre muito
responsável por suas atividades, tinha amor e dedicação aos seus alunos e aos colegas de trabalho.

 

Faleceu no dia 19 de março de 2021, em virtude da pandemia de covid-19, possuindo somente 32 anos.
Por onde Raquel passou, deixou um forte legado de humildade, simplicidade, trabalho e carisma. A
população de Varjota, sem sombra de dúvidas, sempre irá lembrar do sorriso dessa professora, que
contagiava a todos que a conhecia, sendo uma boa filha, amiga e educadora.
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Diante das razões expostas, denominar a Areninha Tipo II do município de Varjota/CE de Raquel
Oliveira Sousa, cidadã que desempenhou relevantes serviços para esse lugar; é preservar, na memória, a
história de uma notável mulher cearense.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A ,Lex Fundamentalis  em seu bojo, estabelece o seguinte:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, , o Distritoos Estados
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

 

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições eOs Estados
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejamas competências
vedadas por esta Constituição.

 

23 de 38



Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impossoalidade, à moralidade, á
publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;
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III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador
do Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do
Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio
público;

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o artigo 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Consta em anexo via da certidão de óbito de Raquel Oliveira Sousa (filha de José Maciel de Souza e
Antônia Oliveira Sousa), falecida em 19 de março de 2021. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a

, quanto à denominaçãoobservância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:de bens públicos

 

Art. 20: É  ao Estadovedado  .

 

(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro,
ponte, reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca,
hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de
aula.

 

26 de 38



Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

 

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por meio do Ofício nº 0049/2021-PROC, datado
de 29 de abril de 2021, nos foi informado, através do ViProc N° 03827095/2021-SOP, datado de 04
de maio de 2021, que:

 

1. O imóvel em questão está sendo construído com recursos públicos
do Estado do Ceará;

2. O referido prédio pertencerá ao Município em questão;

3. Não pertencerá ao Domínio Público do Estado

4. A Unidade não foi denominada oficialmente;

5. A construção foi concluída, aguardando apenas a inauguração.
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Deste modo, é de suma importância destacar a , que determinaLei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019
que compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público, desde que
prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo
Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para 
realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em
patamar superior a 50% (cinquenta por cento),deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por

   (grifolei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
inexistente no original)

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral, em exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BRUNO PEDROSA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

32 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   DENOMINA DE RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A ARENINHA TIPO II

  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  17/02/2022 07:40:18  Data da assinatura:  17/02/2022 07:40:29

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
17/02/2022

O PROJETO DE LEI 159/2021 DE AUTORIA DO DEPUTADO LEONARDO ARAUJO,
DENOMINA DE RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A ARENINHA TIPO II, A SER CONSTRUÍDA
NO MUNICÍPIO DE VARJOTA/CE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 

O referido Projeto de lei está em perfeito estado e tramitação do Projeto de lei 159/2021 na qual está em
consonância com os ditames expressos na Constituição Federal, na Constituição do estado do Ceará e no
regimento Interno desta Casa Legislativa.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos 60,
inciso I e 58, §§ 1o e 2o, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional no, 18/94, de
13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com os
artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

O Projeto de lei 159/2021 de autoria do Deputado Leonardo Araujo, está em perfeita consonância para
tramitação. Em face ao exposto somos de ,   está regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da inexistência de quaisquer óbices de
natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  29/06/2022 10:53:57  Data da assinatura:  29/06/2022 10:54:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/06/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

14ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 28/06/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  30/06/2022 08:52:28  Data da assinatura:  01/07/2022 13:58:40

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/07/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 41ª (QUADRAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 69ª (SEXAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 29 DE JUNHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE E TRÊS

DENOMINA
AREMNHA
MUNICÍPIO

RAQUEL
TIPO II

DE VARJOTA.

OLIVEIRA SOUSA A
CONSTRUÍDA NO

A ASSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.° Fica denominada Raquel Oliveira Sousa a Areninha Tipo II construída pelo
Governo do Estado no Município de Vaij ota.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° $evogam-se as disposições em contrário.
PAÇO ~)A\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 29 de iunhb &2022.

4e~—C
i~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO QRANJA
1.0 SECRETÁRIO

~ DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DER É1uL& AMORIM
3~ SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.144, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA RAQUEL OLIVEIRA SOUSA A ARENINHA TIPO II CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE VARJOTA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Raquel Oliveira Sousa a Areninha Tipo II construída pelo Governo do Estado no Município de Varjota.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.145, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Guilherme Landim)

DENOMINA JOÃO SARAIVA FEITOSA (JOÃOZINHO) A MINIARENINHA I CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO 
DE CARIRIAÇU.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada João Saraiva Feitosa, popularmente conhecido por Joãozinho, a Miniareninha I construída pelo Governo do Estado do 

Ceará no Município de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.146, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA JOSÉ EVERARDO AMORIM SOBREIRA A ARENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Everardo Amorim Sobreira a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará, na rua Dr. Francisco Martins 

de Sousa, bairro Frei Damião, no Município de Juazeiro do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.147, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Antônio Granja)

DENOMINA GILBERTO GUERRA O PARQUE DE EXPOSIÇÃO DE JAGUARETAMA.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Gilberto Guerra o Parque de Exposição localizado no Município de Jaguaretama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.148, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DE CEARÁ, 
O DIA DO MÉDICO VETERINÁRIO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Médico Veterinário, comemorado 

anualmente no dia 9 de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO 

*** *** ***
LEI Nº18.149, de 05 de julho de 2022.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA MARIA VILANI RODRIGUES MARQUES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, NO 
MUNICÍPIO DE IPAPORANGA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Vilani Rodrigues Marques o Centro de Educação Infantil – CEI, no Município de Ipaporanga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de julho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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